
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PATO RA 

ATA Nº 16, DE 31 DE MARÇO DE 2022 
COMISSÃO PROCESSANTE - CP 

Objeto: "APURAR SUPOSTA INFRAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA COMETIDA 

PELO PREFEITO MUNICIPAL DE PATO BRANCO, ROBSON CANTU, CONFORME 

DENÚNCIA FEITA POR MARCOS EDGAR HIRT." 

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de março de 2022, com início às 13 horas e 35 minutos, 
realizou-se na Sala das Comissões, localizada na Câmara Municipal de Pato Branco, Rua 
Arariboia nº 491, reunião da Comissão Processante - CP com a finalidade de apurar 
suposta infração político-administrativa cometida pelo Prefeito Municipal de Pato Branco, 
Robson Cantu, conforme denúncia feita por Marcos Edgar Hirt. Presentes na reunião, os 
integrantes da Comissão: vereadores Marcos Junior Marini - Podemos (membro), Maria 
Cristina de Oliveira Rodrigues Harnera - PV (relatora) e Thania Maria Carninski Gehlen -
PP (presidente); os assessores parlamentares Adriana Marisa Klein, Cleverton Andrade de 
Castro e Vandirlei Lira da Cruz; o procurador jurídico Luciano Beltrarne e a técnica 
legislativa Danieli Bolzan da Silva Ferraz. Foi comunicado o recebimento do Ofício nº 
2/2022-CEI, datado de 24 de março de 2022, assinado pelo Presidente da CEI, vereador 
Lindornar Rodrigo Brandão, solicitando os préstimos de V. Exª no sentido de disponibilizar 
à Comissão Especial de Inquérito - CEI, designada através da Portaria nº 32, de 9 de 
março de 2022, com a finalidade de apurar indícios de atos ímprobos praticados na 
aquisição de terreno, a cópia das gravações em áudio e vídeo das oitivas realizadas pela 
Comissão Processante - CP, em 25 de março de 2022. A Presidente, Thania Maria 
Carninski Gehlen e os demais membros da CP, em consenso, aprovaram a 
disponibilização da cópia das gravações em áudio e vídeo das oitivas para a Comissão 
Especial de Inquérito - CEI. A Presidente da CP informou que já foi encaminhado o Ofício 
de resposta para a CEI, que será entregue a cópia das gravações com o atesto de 
responsabilidade, e serão anexados ao processo. Em relação, as oitivas realizadas no dia 
25 de março de 2022, onde não compareceu os Senhores Gilrnar Turnelero, Cristina 
Salete de Cezaro e o titular do 1 º Serviço de Registro de lrnovéis da Comarca de Pato 
Branco, foi colocado em deliberação a necessidade de intimá-los novamente para 
realização das respectivas oitivas. A vereadora Thania Maria Carninski Gehlen e o 
vereador Marcos Junior Marini votaram pela não necessidade de urna nova convocação 
para ouvir as pessoas anteriormente citadas, considerando que já foi concluído o processo 
de extrernação da área, resultando na matrícula nº 56.504, conforme arquivo anexo. Em 
sentido contrário, a vereadora Maria Cristina de Oliveira Rodrigues Harnera, votou no 
sentido de intimar novamente a Senhora Cristina, por não ter comparecido na oitiva do dia 
25 de março de 2022. A seguir, passou-se a discussão referente a realização de oitivas e 
demais instrução processual. Em discussão, os membros decidiram, por unanimidade, que 
será realizada oitiva no dia 5 de abril de 2022, com início às 1 Oh30, para ouvir o Prefeito ~ 
Robson Cantu, conforme Ili do art. 5° do Decreto-Lei nº 201 de 27 de fevereiro de 1967. As -. 
oitivas serão gravadas em áudio e vídeo, portanto será solicitado ao Presidente da 
Câmara, a devida autorização. Foi comunicado o recebimento do Ofício s/n, datado de 28 ~ 
de março de 2022, assinado pelo senhor Marcos Edgar Hirt, referente à Comissão · 
Processante, e solicitando a cópia das gravações das oitivas. Os membros da C~~ 
decidiram por indeferir os pedidos constantes no Ofício, que será anexado ao process~ 
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Nada mais a ser tratado, às 14 horas e 40 minutos foi encerrada a reunião. Lavramos a 
presente ata, que depois de lida e aprovada será assinada pelos de competência. 

Pato Branco, 31 de março de 2022. 

Junior Marini - Podemos 
Membro 

odrigues Hamera - PV 
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